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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCT]RÂDORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Nome/denominação do sujeito passivo: ALESSANDRO DO NASCIMENTO - ME
CNPJ: 0ó.124. l8t/0001-66

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da SecÍetaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Ponaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, aré â data e horâ em epígrafe, constatamos a(s) oconência(s) adiante descrita(s).

Fica rcssalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrcver em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integmdo ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO §UJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, CoM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

I3.37I.948.0 - ALESSANDRO DO NASCIMENTO. ME

OCORRÊNCIÀS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Não constatada ressalva

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internel nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

Certidao válida ate, 3OlO6li2O2O.

Fomecimento gÍatuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendrária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: TAKBA992MLL2T2MB
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CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDIToS TRIBUTÁRI0S E NÃo TRIBUTÁnTOS TST,IDUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEN-D N" 00283ó7037

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTIIRIAS E NÃO TRIBUTÁNIAS IUXTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1310412020 Hora da emissão: 16:44:12
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
sêcrêtariâ da Rêceita Fedêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COTI EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAE E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALESSANDRO DO NASCIMENTO
CNPJ: 06.124.188/000166

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sêr apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicaÉo da regularidadê Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rêfere-se à situaÉo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitâÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de211012014.
Emitida às 11:47:44 do dia 1211212019 <hora e data dê Brasília>.
Válida ate 09/06/2020.
Código de controle da certidão: A7E2.0783.5FFF.DgEC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.124.188/ooo1-66
Razão SociaI*LESSANDRO DO NASCIMENTO ME

Endereço: AV DAUBERTo FERREIRA cosTA 300 / JARDÍM sAiÍIA ISABEL / CUIABA /
Mr / 78035-00s

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servírá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obragações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

httpsJ/consultla.crí.cáixa.gov.br/consultací/pageíconsuttaEmpregadorjsf 111

validade: 14103 I 2020 a LL I 07 I 2O2O

Certaficação I{úmero: 2020031403155579L67822

Informação obtida em 73/0412020 t7 t4OiO7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CU|ABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURAOORIA FISCAL

PRoCESSO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS GERAIS

435468

RG/INSCR. ESTADUAL

R Do C]ER IDT Ào EXER CIo
374435t2020 GER4.L

CONTRIBUINTE

359217

INSCRIÇÀO MT,NICIPAL

LANCÀMENTOS DIVER§OS - 93OOt

CPF/CNPJ

06.124.18E/0001{ó

ENDERTÇO
Av. DALIBERTO FERREIRA COSTA (LOT SANTÂ ISÀBEL,ÁI\T r0),300

BAIRRO

JD SANTA TSABEL

FINALIDADE

Certificamos que até a presente data trão encontramos êm nome do requeretrte, débitos de
qualquer nrturezâ, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acime qualifrcado.

Cuiabá/ltT, segunds-feirr, l3 dc abril de 2020

? do Xunicipio

crtidio validr alé Cuirbí,iMT. l2 de Julho de 2020-

Autenticidâde dr CeÉidio poderí ser conÍirmrdr em: http://emissao.cuirba,mt.gov,br/portau
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NOME
ÂLESSÂIIDRO DO NA§CIMENTO ME
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀIHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÍ:BITOS TRASATHISTÀS

Certif ica-se que ÀLESSÀNDRO DO NÀSCILENTO
(uÀrRlz E FILf,ÀISr, inscrito (a) no CNPJ sob o n"

06.124.188/0001-66, NÂ,O COrfSfÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 201L, e
na Reso.IuÇão Administrativa n" L410/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de aqosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atual-izados ai-é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou f iliai,s.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaL do Tribunal Superior do Traba.l-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuj.tamente.

rl{EDnuâÇÃo ruPoRTÀNTE
Do Banco Naci-ona1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transi-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabaLhistas, i-nclusive no concernente aos
recol,himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determínados em l-ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestôes: cndtctst. jus.b!

Nome: ALESSANDRO DO NÀSCIMENTO
(MATRIz E EILIAIS) CNPJ: 06.1-24.188/0001-66

Certidão no : 7333354/2020
Expedição: 15/01./2020, às !2 t54 226
validade: L2/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.


